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Estado de Mato Grosso

Prefeitara de FigueirópolisD'OesteMunicipal :

MUNICIPAL DE SAUDECONSELHO

RESOLUÇÃO CMS N° 013, 22 de Setembro de 2025.

Aprova a emenda Parlamentar valor de500,000,00L no

(quinhentos mil reais) do Deputado EstadualI Gilberto

Moacir ambulância paraCatani aquisição• para de uma

Secretaria Municipal de Saúde.

PLENÁRIO DOCONSELHO MUNICIPAL SAÚDE MUNICÍPIODE DO DE

FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE - MT, usando de suas competências regimentais e

atribuições conferidas em lei.

CONSIDERANDO: A Lei 8080 de19desetembrode1990. leiorgânica da saúde

estabeleceque princípios do SUSos e asatribuiçõesdosentessdafederação,S− −

estabelece planejamento ascendente;O

CONSIDERANDO: 0 Decreto 7.508 28/06/2011, que regulamentaa a Lei 8.080, de 19
de setembro 1990,de dispor sobre organização Únicopara do Sistemaa deSaúdeo

SUS, O planejamento da saúde. assistência -C saúdea articulação Intere a

federativa, da outra providencias;e

CONSIDERANDO: A Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o8 3 do Art 198 da Constituição Federal disporpara sobre valores

mínimos aplicados anualmente pela União,a Estados,serem Distrito Federal e

Municípios serviços públicosações de saúde;em e estabelece critérios de rateioos

dos de transferências para saúderecursos a de fiscalização,e as normas avaliação
controle das despesascom saúde 03 (três)nas esferase de Governo;
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